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LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978 
 

 

Dispõe sobre os Serviços Postais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º  Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e 

ao serviço de telegrama em todo o território do País, incluídos as águas territoriais e o espaço 

aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes 

reconheçam extraterritorialidade. 

Parágrafo único . O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são 

regidos também pelas convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo 

Brasil. 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º  O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, 

através de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.  

§ 1º Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos serviços:  

a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama; 

b) explorar atividades correlatas; 

c) promover a formação e o treinamento de pessoal necessário ao desempenho de 

suas atribuições; 

d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministro das Comunicações. 

§ 2º  A empresa exploradora dos serviços, mediante autorização do Poder 

Executivo, pode constituir subsidiárias para a prestação de serviços compreendidos no seu 

objeto.  

§ 3º  A empresa exploradora dos serviços, atendendo a conveniências técnicas e 

econômicas, e sem prejuízo de suas atribuições e responsabilidades, pode celebrar contratos e 

convênios objetivando assegurar a prestação dos serviços, mediante autorização do Ministro 

das Comunicações.  

§ 4º  Os recursos da empresa exploradora dos serviços são constituídos:  

a) da receita proveniente da prestação dos serviços; 

b) da venda de bens compreendidos no seu objeto; 

c) dos rendimentos decorrentes da participação societária em outras empresas; 

d) do produto de operações de crédito; 

e) de dotações orçamentárias; 

f) de valores provenientes de outras fontes. 

§ 5º  A empresa exploradora dos serviços tem sede no Distrito Federal.  
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§ 6º  A empresa exploradora dos serviços pode promover desapropriações de bens 

ou direitos, mediante ato declaratório de sua utilidade pública, pela autoridade federal.  

§ 7º  O Poder Executivo regulamentará a exploração de outros serviços 

compreendidos no objeto da empresa exploradora que vierem a ser criados.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SERVIÇO POSTAL 

 ...................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º  São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes 

atividades postais:  

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o 

exterior, de carta e cartão-postal;  

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o 

exterior, de correspondência agrupada;  

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal.  

§ 1º  Dependem de prévia e expressa autorização de empresa exploradora de 

serviço postal: 

a) - venda de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal; 

b)  - fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear 

correspondência, bem como de matrizes para estampagem de selo ou carimbo postal. 

§ 2º  Não se incluem no regime de monopólio: 

a) - transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma 

pessoa jurídica, em negócios de sua economia, por meios próprios, sem intermediação 

comercial; 

b) - transporte e entrega de carta e cartão-postal, executados eventualmente e sem 

fins lucrativos, na forma definida em regulamento. 

 

Art. 10. Não constitui violação do sigilo da correspondência postal a abertura de 

carta:  

I - endereçada a homônimo, no mesmo endereço;  

II - que apresente indícios de conter objeto sujeito a pagamento de tributos;  

III - que apresente indícios de conter valor não declarado, objeto ou substância de 

expedição, uso ou entrega proibidos;   

IV - que deva ser inutilizada, na forma prevista em regulamento, em virtude de 

impossibilidade de sua entrega e restituição.  

Parágrafo único - nos casos dos incisos II e III a abertura será feita 

obrigatoriamente na presença do remetente ou do destinatário.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Na construção de terminais rodoviários, ferroviários, marítimo e aéreos, a 

empresa exploradora do serviço postal deve ser consultada quanto à reserva de área para 

embarque, desembarque e triagem de malas postais.  

 

TÍTULO III 

DO SERVIÇO DE TELEGRAMA 
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Art. 25. Constitui serviço de telegrama o recebimento, transmissão e entrega de 

mensagens escritas, conforme definido em regulamento.  

 

Art. 26. São atividades correlatas ao serviço de telegrama:  

I - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, e outros 

assuntos referentes ao serviço de telegrama.  

II - exploração de publicidade comercial em formulários de telegrama.  

Parágrafo único. A inserção de propaganda e a comercialização de publicidade 

nos formulários de uso no serviço de telegrama é privativa da empresa exploradora do serviço 

de telegrama.  

 

Art. 27. O serviço público de telegrama é explorado pela União em regime de 

monopólio.  

 

Art. 28. Não constitui violação do sigilo de correspondência o conhecimento do 

texto de telegrama endereçado a homônimo, no mesmo endereço.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Art. 32. O serviço postal e o serviço de telegrama são remunerados através de 

tarifas, de preços, além de prêmios " ad valorem " com relação ao primeiro, aprovados pelo 

Ministério das Comunicações.  

 

Art. 33. Na fixação das tarifas, preços e prêmios "ad valorem", são levados em 

consideração natureza, âmbito, tratamento e demais condições de prestação dos serviços.  

§ 1º  As tarifas e os preços devem proporcionar: 

a) cobertura dos custos operacionais; 

b) expansão e melhoramento dos serviços.  

§ 2º  Os prêmios "ad valorem" são fixados em função do valor declarado nos 

objetos postais.  

 

Art. 34. É vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva das tarifas, preços 

e prêmios "ad valorem", ressalvados os casos de calamidade pública e os previstos nos atos 

internacionais devidamente ratificados, na forma do disposto em regulamento.  

 

Art. 35. A empresa exploradora do serviço postal aplicará a pena de multa, em 

valor não superior a 2 (dois) valores-padrão de referência, na forma prevista em regulamento, 

a quem omitir a declaração de valor de objeto postal sujeito a esta exigência.  

 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO POSTAL E O SERVIÇO DE TELEGRAMA 
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....................................................................................................................................................... 

 

VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO 

  

Art. 42. Coletar, transportar, transmitir ou distribuir, sem observância das 

condições legais, objetos de qualquer natureza sujeitos ao monopólio da União, ainda que 

pagas as tarifas postais ou de telegramas. 

Pena: detenção, até dois meses, ou pagamento não excedente a dez dias-multa. 

  

FORMA ASSIMILADA 

  

Parágrafo único . Incorre nas mesmas penas quem promova ou facilite o 

contrabando postal ou pratique qualquer ato que importe em violação do monopólio exercido 

pela União sobre os serviços postal e de telegrama 

  

AGRAVAÇÃO DA PENA 

  

Art. 43. Os crimes contra o serviço postal, ou serviço de telegrama quando 

praticados por pessoa prevalecendo-se do cargo, ou em abuso da função, terão a pena 

agravada. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


